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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI Nº 161/2022 

Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior - PDT  

 

Trata-se de propositura de iniciativa do Prefeito Municipal, em que se 

pretende a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 338.000,00 

(trezentos e trinta e oito mil reais) junto à unidade orçamentária da Secretaria 

Municipal da Educação em atendimento às demandas do Departamento de 

Transporte Escolar. 

Menciona-se que, a presente proposta objetiva abrir dotação 

orçamentária especifica, para garantir o acesso e a permanência dos alunos nas 

escolas da rede pública da educação básica, prioritariamente, residentes na zona 

rural, que foi contemplada com recursos financeiros do Governo Federal, por meio 

do Plano de Ações Articuladas – PAR, para adquirir um Ônibus Rural Escolar - ORE 

1, conforme Termo de Compromisso. 

Realizar-se-á a aquisição do veículo por meio de adesão à ata de registro 

de preços do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE no valor de 

R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais). 

Os recursos para atender a presente propositura serão advindos de 

excesso de arrecadação, na forma do seu artigo 2º. 

Diante disto, cumpre destacar que o dispositivo utilizado para solicitar 

a autorização do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, 

fundamenta-se no inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II – especiais, os destinados às despesas para as quais não haja 

dotação específica.  

Dessa forma, de acordo com os princípios orçamentários, manifesto-me 

de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 03 de agosto de 2022. 

 

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR 
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